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ATA DE REGISTRODE PREÇOSN." 2520090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N." 020/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 200901/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro. n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN

AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
966/2024, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.** 020/2024-SRP. para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação

das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa

signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal n.° 14.133.
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei
Complementar n.° 123/2006 e Lei Municipal n.° 1.384/2019.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS
E COMERCIO LTDA sob CNP.J n." 51.511.461/0001-60. sediada na Avenida Cachoeirinha, s/n,

Lagoinha.

barbosaempreendimentosecomercio@gmail.com, telefone (98) 9107-3581, representada por seu
Proprietário o Sr. VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA sob CPF n.° 063.308.073-02
e C. I. n.° 0423233820111 SESP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por

ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de
2024, Lei Complementar n.° 123/2006 e Lei Municipal n.° 1.384/2019.

Rodrigues/MA. c-mailCEP 65450-000. Nina

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídiea(s) para fornecimento de Cestas Básicas, de interesse
das Secretarias Municipais do Municipio de Bacabal/MA, de acordo com as

especificações contidas no ANEXO II do Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N."
020/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta
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de preços apresentadas pela empresa licitante classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 200901/2024;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO II deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro dc Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso;

2.I.I. O contrato decorrente da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade dc créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Fedcraln.M4.133.de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.° 966, dc 20 de dezembro de 2024 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços;

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.I.

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
originai;

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo c nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.°14.133.de 2021;

2.9.

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços .será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços:

2.11. Quando o convocado não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cada.siro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tei.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA

FIs. n.«

Proc. n.° 200901/2024

+
Rubrica;

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedorcs
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da
Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 120° do Decreto
Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO desta Ata de Registro de Preços:

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

4.2.

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante

da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-lo no mercado;

4.4.

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
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4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n." 14.133, de 2021:

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

4.S.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA-NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas:

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade dc diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dc alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas:
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5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena dc
cancelamento do seu registro, nos lermos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado:

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro dc preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLAUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em confomiidade com a
Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante:

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais confonne o Termo de Referência

(ANEXO II) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 121 do Decreto Municipal n.°
966, de 20 de dezembro de 2024;

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada dc pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n,
966, de 20 dc dezembro de 2024;

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.1.5. Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão dc
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
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8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa:

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n.° 966,
de 20 de dezembro de 2024.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifleadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no editai e haja a concordância do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastccimento ou descontinuidade de serviço público:

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora c do fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
partieipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata:

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços;

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 10.1;

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador c os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospiialar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7:

10.9. A adesão à Ata de Registro dc Preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133,de 2021:

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura

de Tennos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP.
conforme o caso:

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n." 020/2024-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.4. No caso dc adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.'

regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024. Lei
Complementam.® 123/2006 e Lei Municipal n.® 1.384/2019;

14.133. de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,

ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal * MA
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA. 07 de março de 2025,

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:8670265338

ALAN AMORIM
7 26 -03'00’

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA

BARBOSA;0õ330807302

Dados; 202S.03-1009:53:28

-03'00'

VITOR VINÍCIUS ALVES

PEREIRA

BARBOSA:06330807302

BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n.<’5l.511.46l/0001-60

VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA

CPFn.® 063.308.073-02

C.l.n.° 0423233820111 SESP/MA

Proprietário
DETENTORA

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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ANEXO I - RELACAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 2520090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 020/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 200901/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 2520090101/2025,

celebrada entre a Secretaria Municipal de Administração, tendo como participantes as Secretarias
Municipais do Município de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à
realização do PREGÃO ELETRÔNICO N." 020/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento

de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n." 51.511.461/0001-60

Informações: Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA

AMPLA CONCORRÊNCIA

QUANT. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

CESTA BÁSICA. Cesta Básica

Contendo: Açúcar Refinado,
Arroz Agulliinha Branco,

Biscoito Salgado. Café Torrado
e Moído, Farinha de Mandioca

Ikg, Feijão Carioquinha Tipo l.
Leite em Pó Integral, Macarrão Blanco. Painho.
Tipo Espaguete, Margarina com Manimamia, União,

CESTA Sal 2500, Óleo de Soja Vegetal, Tia Dora, Kicaldo,
BÁSICA Sardinha em Óleo Comestível Piracanjuba,

em Conserva, Farinha de Milho Urb.ino, Coamo,

Flocada e Sal Refinado Iodado, Almirante, Pescador
Características Adicionais:

Produtos de P qualidade, prazo
de validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

15.000 Cesta R$ 60,00 RS 900.000.001

RESERVADOS PARA ME/EPP

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 ● Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL-MANOVA

FIs. n.“ i_

Pfoc. n.° 200901/2024

Rubrica:

CESTA BÁSICA, Cesta Básica
Contendo: Açúcar Refinado.

Arroz Agulhinha Branco,
Biscoito Salgado. Café Torrado
e Moido, Farinha de Mandioca

Ikg, Feijão Carioquinha Tipo I,
Leite em Pó Integral, Macarrão Blanco, Painho,
Tipo Espaguete, Margarina com Mammamia, União,

CESTA Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal, Tia Dora, Kicaldo,
BASICA Sardinha em Óleo Comeslivel Piracanjuba,

em Conserva, Farinha de Milho Urbano, Coamo,
Flocada e Sal Refinado iodado, Almirante, Pescador
Características Adicionais:

Produtos de P qualidade, prazo
de validade mínimo de Oó (seis)
meses, próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

■) 5.000 Cesta RS 60,00 RS 300.000,00

VALOR TOTAL (RS) RS 1.200.000,00

um milhão c duzentos mil reais

Bacabal/MA, 07 de março de 2025

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM

NASC!MENTO:86702653387 nascimento:86702653387

ALAN

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

ALAN AMORÍM

VÍTOR VINÍCIUS

ALVES PEREIRA

BARBOSA:063308073

Asslnadode forma digital potVITOR
VINÍCIUS ALVES PEREIRA

BARBOSAe6330807302

Dados: 2025.03.10 09:53:49-03W

02

BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

CNPJn.°5l.5ll.461/000l-60

VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA

CPF n.° 063.308.073-02

C. I.n.°0423233820lll SESP/MA

Propriclário
DETENTORA

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 2520090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 020/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 200901/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro. n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN

AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°

966, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município

de Bacabal e a empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA sob CNP,I

^ n.® 51.511.461/0001-60. sediada na Avenida Cachoeirinha. s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina
Rodrigues/MA. e-mail barbosaempreendimentosecomercio@gmail.com. telefone (98) 9107-3581,
representada por seu Proprietário o Sr. VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA sob
CPF n.° 063.308.073-02 e C. 1. n.° 0423233820111 SESP/MA. que teve seu preço registrado, em

face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.” 020/2024-SRP.
OBJETO: Registro dc Preço para eventual contratação dc pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n.® 51.511.461/0001-60

Informações: Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha. CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA
QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

MARCADESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR. UNIT.ITEM OBJETO

AMPLA CONCORRÊNCIA

CESTA BÁSICA. Cesta Básica Contendo:

Açúcar Rellnado. Arroz Agulhinha Branco,
Biscoito Salgado, Café Torrado e Moído, Farinha
de Mandioca ikg, Feijão Carioquinha Tipo I, Blanco,
Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo Espaguete. Mammamia, União,

CESTA Margarina com Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal, Tia Dora, Kicaldo,
BÁSICA Sardinha em Óleo Comestível em Conserva, Piracanjuba.

Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado Iodado, Urbano,

Características Adicionais: Produtos de P’ Almirante, Pescador

qualidade, prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e ein
conformidade com a legislação em vigor.

Painho.

RS 60,0015.000 Cesta1

Coamo,

RESERVADOS PARA ME/EPP

CESTA BASICA. Cesta Básica Contendo:

Açúcar Refinado. Arroz Agulhinha Branco,

Biscoito Salgado, Café Torrado e Moído, Farinha
de Mandioca Ikg. Feijão Carioquinha Tipo I, Blanco,
Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo Espaguete, Mammamia, União,

CESTA Margarina com Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal. Tia Dora, Kicaldo,
BÁSICA Sardinha em Óleo Comestível em Con.serva, Piracanjuba,

Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado Iodado, Urbano,

Características Adicionais: Produto.s de

qualidade, prazo de validade mínimo de 06 (seié)
meses, próprio para consumo humano e elji
conformidade com a legislação em vigor.

Painho,

R$ 60.005.000 Cesta2

Coamo,

l^->Almirante, Pescador

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. BARBOSA

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA. CNPJ n.° 51.511.461/0001-60. VITOR

VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA. CPF n.° 063.308.073-02. C. I. n.° 0423233820111

SESP/MA. Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 10 de março de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em, /2025

/ /

Nome:

/

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e BRA
CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n.“ 28.803.108/0001-31, ESPÉCIE: Termo de
Aditivo. OBJETO: Aditivar o prazo de vigência do contrato para a continuidade na prestação dos serviços de consultoria

especializada em assistência técnica sobre execução e prestação de contas dos programas educacionais federais, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. PRAZO ADITIVADO: Fica então aditivado o

prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 04 de março de 2025 ficando o seu término prorrogado para 04 de
março de 2026. DATA DA ASSINATURA; 28 de fevereiro de 2025. BASE LEGAL; Lei 8.666/93 e suas demais alterações

posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretãria Municipal de Educação, pela CONTRATANTE
e a Sra. ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA - Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 28 de
fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA

Rubfa: ^ ~~
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 2520090101/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 020/2024-^Etí^. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 200901/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal e a empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA sob CNPJ n.®
,^.511.461/0001-60, sediada na Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA, e-mail

.rbosaempreendimentosecomercio@gmail.com, telefone (98) 9107-3581, representada por seu Proprietário o Sr. VITOR
VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA sob CPF n.® 063.308.073-02 e C. I. n.® 0423233820111 SESP/MA, que teve seu

preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N,® 020/2024-SRP. OBJETO: Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias Municipais

do Município de Bacabal/MA.

Código ideolificador: 9O5fbfcec4âa7e745513facn742f8efc9cd5987ed723da088346cdbd8c6babd4ebIdbdOdbl9b7d7ee67O186d5348fc65?!be7O71f6 ^0||jP
595n38fõd0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n.® 51.511.461/0001-60

Informações: Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT.ITEM OBJETO

AMPLA CONCORRÊNCIA

CESTA BÁSICA Cesta Básica Contendo; Açúcar
Refinado, Arroz Agulhinha Branco, Biscoito Salgado,
Café Torrado e Moído, Farinha de Mandioca Ikg,
Feijão Carioquinha Tipo I, Leite em Pó Integral,
Macarrão Tipo Espaguete, Margarina com Sal 250G,
Úleo de Soja Vegetal, Sardinha em Óleo Comestível
em Conserva, Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado
Iodado, Caracterísücas Adicionais: Produtos de 1®

qualidade, prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

Blanco, Painho,

Mammamia, União,
Tia Dora, Kicaldo,

Piracanjuba, Urbano,
Coamo, Almirante,

Pescador

CESTA

BÁSICA
15.000 Cesta R$ 60,001

RESERVADOS PARA ME/EPP

CESTA BÁSICA. Cesta Básica Contendo; Açúcar
Refinado, Arroz Agulhinha Branco, Biscoito Salgado,
Café Torrado e Moído, Farinha de Mandioca Ikg,
Feijão Carioquinha Tipo 1, Leite em Pó integral.
Macarrão Tipo Espaguete, Margarina com Sal 250G,
Óleo de Soja Vegetal, Sardinha em Óleo Comestível
em Conserva, Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado

Iodado, Características Adicionais; Produtos de 1*

qualidade, prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

Blanco, Painho,

Mammamia, União,

Tia Dora, Kicaldo,

Piracanjuba, Urbano,
Coamo, Almirante,
Pescador

CESTA

BÁSICA
5.000 Cesta RS 60,002

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR, BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO

LTDA. CNPJ n.® 51.511.461/0001-60. VITOR VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA. CPF n.® 063.308.073-02. C. I. n.®

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP-BraslI. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/2417 - Volume 10, N*.BAC20250310■
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0423233820111 SESP/MA. Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 10 de março de 2025.

Diário Oficial Volume 10, N*. BAC20250310 Publicação: 10/03/2025

PREFEfTÜRAMUNIClPAL DEBACA8AL ■ MA
Fls-n*

Código idenüflcador; 9O5lbfcec4aa7e745513facn742fBefc9cd5987«d72 Dda888346cdbd8c6babd4ebldbdOdbf9b7d70e67O186ci5348fc6571be7O71:

RuWcaTxS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 2523090101/2025. PREGÀO ELETRÔNICO N.» 022/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.^ 230901/2024. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÔRGÀO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA sob CNPJ n.®
51.511.461/0001-60, sediada na Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA, e-mail
barbosaempreendimentosecomercio@gmail.com, telefone (98) 9107-3581, representada por seu Proprietário o Sr. VITOR
VINÍCIUS ALVES PEREIRA BARBOSA sob CPF n.® 063.308.073-02 e C. I. n.® 0423233820111 SESP/MA, que teve seu
preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 022/2024-SRP. OBJETO: Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Peixes e Frangos, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social do Município de Bacabal/MA.
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QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

ÍBAMOSA empreendimentos E comercio LTDA

JPJ n.» 51.511.461/0001-60

llnfonnações: Avenida Cachoeirinha, s/n, Lagoinha, CEP 65450-000, Nina Rodrigues/MA

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

ITEM [OBJETO
AMPLA CONCORRÊNCIA

DESCRIÇÃO MARCA OUANT. UNID. VALOR UNIX.

FRANGO, Apresentação; Frango Inteiro,
congelado, Características Adicionais; isento
de toda e qualquer evidência de

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor.

1 FRANGO INTEIRO Americano 30.000 Quilogramas R$ 9,80

PEIXE, Espécie; Tambaqui, Apresentação;
Fresco, sem escamas, com no mínimo 2

Quilogramas, eviscerado, fresco,
Características Adicionais; isento de toda e

qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada.

2 PEIXE TAMBAQUI In Natura 27.000 Quilogramas RS 15,70

niÁPlA, Espécie; Tambaqui, Apresentação;
Fresco, sem escamas, eviscerado, fresco,

Características Adicionais; isento de toda e

qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada.

PEIXE PILÂPIA3 In Natura 22.500 Quilogramas R$ 21,50

RESERVADOS PARA ME/EPP

FRANGO, Apresentação; Frango Inteiro,
congelado. Características Adicionais; isento
de toda e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor.

4 FRANGO INTEIRO Americano 10.000 Quilogramas RS 9,80

PEIXE, Espécie; Tambaqui, Apresentação;
Fresco, sem escamas, com no mínimo 2
Quilogramas, eviscerado, fresco.
Características Adicionais; isento de toda e

qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada,

5 PEIXE TAMBAQUI In Natura 9.000 Quilogramas R$ 15,70

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n’ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação
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